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Câmara Municipal de Varginha 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N2  26/2025, DE AUTORIA DO PODER 

EXECUTIVO, QUE "AUTORIZA O MUNICÍPIO DE VARGINHA A CONCEDER 

AUXÍLIO FINANCEIRO, COM CONTRAPARTIDA, À ASSOCIAÇÃO QUE 

ESPECIFICA." 

O presente Projeto de Lei objetiva autorizar o Poder Executivo a conceder 

auxílio financeiro, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), à Associação Comercial, 

Industrial, Agropecuária e Serviços de Varginha — ACIV, associação privada sem fins 

lucrativos, com vistas à realização do evento "Café com Tudo — Fórum Regional de Cultura 

Cafeeira da Microrregião de Varginha", a ocorrer nos dias 22 e 23 de maio do corrente 

exercício. 

O evento proposto visa fomentar a cultura cafeeira regional, promover a 

troca de conhecimentos técnicos e tradicionais sobre o setor, além de estimular o turismo e 

aquecer a economia local, com impactos positivos sobre o comércio, a rede hoteleira e os 

serviços gastronômicos do Município, a proposta está instruída com processo administrativo 

próprio e estabelece, em seu texto, as contrapartidas devidas pela entidade beneficiada, 

incluindo prestação de contas detalhada e promoção institucional da marca do Município. 

Quanto à forma de execução financeira, o projeto delimita o repasse em 

conta específica, com previsão de prestação de contas em prazo certo (30 dias após o 

evento), e penalidades pelo descumprimento, o que atende aos princípios da legalidade, 

eficiência, economicidade e transparência. 

Trata-se, portanto, de iniciativa orçamentária adequada, justificada e 

estruturada com base nos parâmetros legais e técnicos que regem a concessão de auxílios e 

subvenções públicas, com claro interesse público na valorização da cultura local e no 

estímulo à economia regional. 

Diante do exposto, esta Comissão manifesta-se favoravelmente à aprovação 

do Projeto de Lei. 
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